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RESOLUÇÃO-RDC Nº 360, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003
  

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 11 inciso IV do Regulamento da ANVISA
aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, c/c o art. 111, inciso I,
alínea “b”, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 593, de 25 de
agosto de 2000, republicada no DOU de 22 de dezembro de 2000, em reunião
realizada em 17 de dezembro de 2003 considerando a necessidade do constante
aperfeiçoamento das ações de controle sanitário na área de alimentos visando a
proteção à saúde da população; considerando a importância de compatibilizar a
legislação nacional com base nos instrumentos harmonizados no Mercosul
relacionados à rotulagem nutricional de alimentos embalados - Resoluções
GMC nº 44/03 e 46/03; considerando que a rotulagem nutricional facilita ao
consumidor conhecer as propriedades nutricionais dos alimentos, contribuindo
para um consumo adequado dos mesmos; considerando que a informação que
se declara na rotulagem nutricional complementa as estratégias e políticas de
saúde dos países em benefício da saúde do consumidor; considerando que é
conveniente definir claramente a rotulagem nutricional que deve ter os
alimentos embalados que sejam comercializados no Mercosul, com o objetivo
de facilitar a livre circulação dos mesmos, atuar em benefício do consumidor e
evitar obstáculos técnicos ao comércio. adotou a seguinte Resolução de
Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, em exercício, determino a sua
publicação:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico sobre Rotulagem Nutricional de Alimentos
Embalados, tornando obrigatória a rotulagem nutricional, conforme Anexo.

Art. 2º Na rotulagem nutricional devem ser declarados os seguintes nutrientes: valor
energético, carboidratos, proteínas, gorduras totais, gorduras saturadas, gorduras trans e sódio,
conforme estabelecido no Anexo.

Art. 3º As empresas têm o prazo até 31 de julho de 2006 para se adequarem à mesma.

Art. 4º Ficam revogadas as Resoluções-RDC Nº 39 e 40, de 21 de março de 2001,
Resolução - RE nº 198, de 11 de setembro de 2001 e a Resolução-RDC 207, de 1º de agosto de
2003.

Art. 5º O descumprimento aos termos desta Resolução constitui infração sanitária
sujeita aos dispositivos da Lei nº 6437, de 20 de agosto de 1977 e demais disposições aplicáveis.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO

REGULAMENTO TÉCNICO SOBRE ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ALIMENTOS
EMBALADOS

1. Âmbito de aplicação.

O presente Regulamento Técnico se aplica à rotulagem nutricional dos alimentos
produzidos e comercializados, qualquer que seja sua origem, embalados na ausência do cliente e
prontos para serem oferecidos aos consumidores.

O presente Regulamento Técnico se aplica sem prejuízo das disposições estabelecidas
em Regulamentos Técnicos vigentes sobre Rotulagem de Alimentos Embalados e ou em qualquer
outro Regulamento Técnico específico.

O presente Regulamento Técnico não se aplica:

1. as bebidas alcoólicas;

2. aos aditivos alimentares e coadjuvantes de tecnologia;

3. as especiarias;

4. às águas minerais naturais e as demais águas de consumo humano;

5. aos vinagres;

6. ao sal (cloreto de sódio);

7. café, erva mate, chá e outras ervas sem adição de outros ingredientes;

8. aos alimentos preparados e embalados em restaurantes e estabelecimentos
comerciais, prontos para o consumo;

9. aos produtos fracionados nos pontos de venda a varejo, comercializados como pré-
medidos;

10. as frutas, vegetais e carnes in natura, refrigerados e congelados;

11. aos alimentos com embalagens cuja superfície visível para rotulagem seja menor
ou igual a 100 cm2. Esta exceção não se aplica aos alimentos para fins especiais ou que
apresentem declarações de propriedades nutricionais.
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